
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  
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Data:             06/11/2021 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO REGULAMENTAR: 56696 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 226.121,00 

RECORRENTE: TAVARIK CENTRO DE BELEZA EIRELI 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de recurso administrativo contra decisão de primeira instância (fls. 237) que 

indeferiu a impugnação referente ao lançamento efetuado por meio do Auto de Infração 

Regulamentar no 56696 (fls. 02/04), recebido em 26/08/2019, emitido pelo fato do 

contribuinte não emitir notas fiscais de serviços no período de janeiro/2016 a julho/2018. 

O contribuinte se insurgiu contra o lançamento, em sede preliminar, sustentando que a 

análise do mérito do litígio referente ao presente auto de infração estaria condicionada à 

decisão definitiva da impugnação à notificação de exclusão do Simples Nacional (fls. 

19/20). 

Argumentou que “os valores repassados aos profissionais não podem ser incluídos no conceito 

de receita bruta do salão, sob pena de se admitir a tributação de valores que não ingressaram 

definitivamente em seu patrimônio, pois inequivocadamente destinados a terceiros” (fls. 22/23). 

Acrescentou que no julgamento do RE 606.107/RS, relativo à incidência de PIS e COFINS 

sobre créditos de ICMS transferidos a terceiros, restou consignado pelo plenário do STF 

que o conceito de receita bruta deveria ser entendido como o ingresso financeiro que se 

integra no patrimônio na condição de elemento novo e positivo. Além disso, no RE 

574.706/PR, o tribunal decidiu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora 

ao patrimônio do contribuinte e, desse modo, não representaria faturamento ou receita, 

mas apenas ingresso transitório de valores no caixa sem que isso represente aumento 

patrimonial. Desse modo, deveria ser aplicado ao presente caso o mesmo entendimento 

no sentido de que o ingresso de quantias que não representam acréscimo no patrimônio 
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do contribuinte não deveriam compor o conceito de receita bruta, devendo ser excluídos 

os valores repassados aos profissionais-parceiros (fls. 23/24). 

Consignou que a partir da edição da Lei no 13.352/16, que incluiu o art. 1º-A1, § 5º na Lei 

no 12.592/12, o percentual destinado aos profissionais-parceiros passou a não integrar a 

receita auferida pelos salões e que tal entendimento deveria ser aplicado aos fatos 

geradores anteriores ao advento da referida lei uma vez que esta não teria inovado no 

ordenamento jurídico mas apenas formalizado “uma prática bastante usual no mercado” 

(fls. 24/25). 

Alegou que os valores por ele efetivamente recebidos não ultrapassariam o percentual 

de 50% daqueles auferidos por meio de cartões de crédito e débito. Desse modo, 

apresentou uma planilha com os valores que corresponderiam à cota-parte do salão que 

totalizaria R$ 2.865.551,53 (fls. 226) no período abrangido pelo auto de infração, 

requerendo a redução do lançamento (fls. 26). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância destacou que houve 

arbitramento da receita bruta do recorrente, conforme representação circunstanciada, a 

partir da apuração de divergência entre os valores declarados pelo contribuinte no 

PGDAS, os totais das notas fiscais emitidas e os valores das receitas auferidas por meio 

de cartões informados na DECRED (fls. 229).  

Ressaltou que a existência de processo administrativo referente à exclusão do Simples 

Nacional não obstaria a realização de lançamento tributário pelo Fisco Municipal 

evitando-se a ocorrência da decadência do direito de a Fazenda efetuar o lançamento, 

sendo perfeitamente possível a tramitação conjunta dos processos (fls. 229/231). 

Destacou que o dever de emitir os documentos fiscais consiste em obrigação acessória 

oriunda da aplicação de diversos dispositivos legais, quais sejam: art. 113, § 2º do CTN; 

 
1 § 5º A cota-parte destinada ao profissional-parceiro não será considerada para o cômputo da receita bruta 
do salão-parceiro ainda que adotado sistema de emissão de nota fiscal unificada ao consumidor. (Incluído 
pela Lei nº 13.352, de 2016) 
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art. 93 e art. 102 do CTM; art. 47 do Decreto no 4.652/85; art. 1º, § 1º do Decreto no 

10.767/10; art. 1º, § 1º do Decreto no 12.938/18 e art. 59, § 1º da Resolução CGSN no 140/18 

e sua inobservância acarreta na penalidade prevista no art. 121, inciso I, alínea b do CTM 

(fls. 231/233). 

Consignou que, apesar do art. 1º-A, § 5º da Lei no 12.592/12, incluído pela Lei no 

13.352/16, excluir a cota-parte destinada ao profissional-parceiro do cômputo da receita 

bruta do salão-parceiro, o dispositivo legal não alteraria o regime tributário do Simples 

Nacional, pois tal matéria é reservada à lei complementar, nos termos do art. 146, inciso 

III, alínea “a” da Constituição Federal (fls. 234/235).  

Observou que “a princípio, pode-se entender que o §5º do art. 1º-A da lei nº 12.592/12 (incluído 

pela lei nº 13.352/16) alterou a base de cálculo da multa impugnada. Contudo, a multa decorre do 

descumprimento de uma obrigação tributária acessória municipal, de forma que sua base de 

cálculo não pode ser alterada por lei ordinária federal” e que “Além disso, verifica-se que a base 

de cálculo da multa em questão (valor da operação) equivale ao valor que deveria ter sido oferecido 

à incidência do ISS caso as notas fiscais tivessem sido emitidas regularmente, tendo em vista que 

a base de cálculo do ISS é o preço do serviço (art. 80 do CTM). Assim, a partir de uma interpretação 

teleológica, pode-se dizer que a intenção do legislador foi punir o sujeito passivo que não emitiu a 

nota fiscal, sancionando-o de forma proporcional ao valor da receita tributável que deixou de ser 

oferecida à tributação” (fls. 234/235). 

Finalizou observando que “o §19, do art. 80, da lei nº 2.597/08 (incluído pela lei nº 3.461/19), 

produz efeitos a partir de 30/03/2020 e atinge apenas os fatos geradores ocorridos a partir desta 

data, em consonância com o art. 144 do CTN”. Acrescentou que o Auditor Fiscal incorreu 

em erro de direito ao excluir da base de cálculo os valores repassados aos profissionais 

no lançamento em questão, independentemente de estarem amparados por contratos de 

parceria ou não e que o equívoco não pode ser retificado por força dos art. 145, inciso III 

c/c art. 149 do CTN. Desse modo, opinou pelo indeferimento da impugnação (fls. 

235/236). 
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A decisão de 1ª instância (fls. 237), em 22/06/2020, acolhendo o parecer, foi no sentido 

da manutenção do auto de infração.  

Foi encaminhada a correspondência em 10/09/2020 (fls. 239), com registro de entrega 

em 16/10/2020 (fls. 266), sendo que o recurso administrativo foi protocolado, por meio 

de correspondência eletrônica, em 16/11/2020 (fls. 240).  

Em sede de recurso, o contribuinte reiterou as teses da impugnação, especialmente no 

que se refere à necessidade de suspensão da tramitação do processo e, consequentemente 

da análise do mérito, até a decisão definitiva no processo de exclusão do Simples 

Nacional (fls. 244/247). 

Acrescentou que o Município de Niterói editou a Lei no 3.461/19 incluindo o § 19 no art. 

80 do CTM a fim de ratificar o entendimento que, para efeito de interpretação do preço 

dos serviços prestados por salões de beleza, o ISS é calculado exclusivamente sobre a 

receita correspondente à parcela destinada ao estabelecimento excluindo-se os valores 

repassados aos profissionais (fls. 250). 

Registrou que o texto normativo declara expressamente que se trataria de regra 

interpretativa e que, desse modo, deveria ser aplicado aos fatos geradores ocorridos 

anteriormente à sua publicação, conforme disposto no art. 106, inciso I do CTN, segundo 

o qual a lei interpretativa se aplica aos atos ou fatos pretéritos (fls. 250/251). 

É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo legal 

para protocolar o recurso administrativo pelo recorrente. 

Os prazos processuais estavam suspensos em virtude da pandemia de COVID-19 no 

período compreendido entre os dias 20/03/2020 e 06/11/2020, voltando a fluir no dia 

07/11/2020, conforme art. 1º do Decreto no 13.807/2020. Desse modo, como a ciência da 

decisão de 1ª instância ocorreu em 16/10/2020 (sexta-feira) (fls. 266), sendo o prazo para 
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recurso de 30 (trinta) dias e tendo sido este protocolado no dia 16/11/2020, deve ser 

reconhecida a sua tempestividade. 

A controvérsia principal dos autos consiste na inclusão ou não dos valores repassados 

aos profissionais parceiros na base de cálculo considerada para a realização do 

lançamento por auto regulamentar e, ainda, se o recorrente conseguiu comprovar quais 

os valores foram efetivamente repassados. 

Preliminarmente, o argumento no sentido da suspensão do processo até a decisão 

definitiva da impugnação à exclusão do regime diferenciado não merece acolhida uma 

vez que é a exigibilidade dos referidos créditos que deve ser suspensa até a decisão final, 

conforme determina o art. 151, inciso III do CTN. 

Essa questão já foi objeto de análise pelo Conselho nos autos do processo 

030010859/2021, inclusive com a análise do dispositivo legal invocado pelo recorrente, 

sendo que merece destaque o seguinte trecho do voto do relator Eduardo Sobral: 

“No caso, pode-se notar que a Administração Tributária municipal cumpriu todos 

os requisitos previstos na LC n. 123/06 e na Resolução CGSN n. 94/11, sendo certo 

que notificou o contribuinte de sua exclusão, com a abertura de prazo para 

impugnação. 

Nessa linha, a expressão “se tornará efetivo” contida no art. 75, § 3º da Resolução 

CGSN n. 94/11 só pode ser compreendida dentro de uma visão integrada da 

legislação, em conjunto com os §§ 4º e 5º do mesmo dispositivo. Isso significa que 

o termo de exclusão deverá ser lavrado ab initio, em caráter provisório, mas só se 

tornará definitivo com o encerramento do procedimento litigioso e registro da 

exclusão de ofício no portal do Simples Nacional”. 

Desse modo, não há que se falar em suspensão do processo administrativo, além disso, 

tendo em vista tratar-se de Auto de Infração Regulamentar por descumprimento de 

obrigação acessória, entende-se que a análise do recurso não está condicionada à 
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apreciação do procedimento de exclusão do Simples Nacional efetuada por meio da 

Notificação no 10749 que está sendo levada a cabo por meio do processo no 

030023918/2019, uma vez que, ainda que o procedimento de exclusão possuísse algum 

vício formal com consequências para sua efetivação/validade, o presente caso concreto 

consiste na verificação da correção da penalização da recorrente por comportamento 

que, independentemente da exclusão do recorrente do referido regime diferenciado, 

deveria ser penalizado conforme determinava o art. 121, inciso I, alínea b do CTM.  

Com relação à composição da base de cálculo, deve-se ressaltar também que somente 

após a inclusão do § 1º-A no art. 13 da LC no 123/06 pela LC no 155/16, tornou-se possível 

a dedução dos valores repassados aos profissionais contratados por meio de parceria e 

as referidas comissões passaram a não integrar a receita bruta do contratante para fins 

de tributação, mas esta regra somente passou a produzir efeitos a partir de 01/01/2018, 

conforme art. 112, inciso III da LC no 155/16. 

Especialmente em se tratando de matéria cuja definição ou alteração são exclusivamente 

reservadas a um processo legislativo que exige um quórum mais rigoroso para sua 

elaboração, qual seja, a aprovação por meio de lei complementar, não se afigura razoável 

pretender que seus efeitos sejam aplicados com relação à períodos anteriores à data na 

qual o próprio diploma legal fixou como inicial para a nova sistemática. 

Por outro lado, o argumento de que a inclusão do § 19 no art. 80 do CTM pela Lei no 

3.461/19 se consubstanciaria apenas numa interpretação da base de cálculo relativa aos 

serviços prestados por salões de beleza, devendo ser aplicada retroativamente, não 

 
2Art. 11.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:  

I - na data de sua publicação, com relação ao art. 9o desta Lei Complementar;  
II - a partir de 1o de janeiro de 2017, com relação aos arts. 61-A, 61-B, 61-C e 61-
D da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;  
III - a partir de 1o de janeiro de 2018, quanto aos demais dispositivos.  
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merece acolhida uma vez que se trata de verdadeira inovação ao excluir uma parcela dos 

valores que compõem o preço do serviço. 

Entender de maneira diversa, como pretende o recorrente, significaria admitir que a 

destinação de frações dos valores pagos pelo tomador teria o condão de alterar ou gerar 

dúvidas sobre a interpretação da base de cálculo do imposto que desde sempre foi o 

preço do serviço considerado em sua totalidade, independentemente de quaisquer 

deduções, com exceção dos abatimentos e descontos incondicionais, conforme se verifica 

expressamente no art. 80 e §§ 1º ao 6º do CTM:  

“Art. 80. A base de cálculo do Imposto é o preço do serviço. (Redação dada pela Lei 

nº 2.628, publicada em 31/12/08, vigente a partir de 01/01/09) 

 § 1º Preço do serviço é o total da receita bruta a ele correspondente sem quaisquer 

deduções, ainda que a título de subempreitada, frete, despesa ou Imposto, exceto os 

descontos ou abatimentos concedidos independentemente de obrigação condicional.  

§ 2º Incluem-se na base de cálculo quaisquer valores percebidos pela prestação do 

serviço, inclusive os decorrentes de acréscimos contratuais, multas ou outros que 

onerem o preço do serviço.  

§ 3º Para os efeitos deste artigo, considera-se preço tudo o que for cobrado em 

virtude da prestação do serviço, em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na 

conta ou não, inclusive a título de reembolso, reajustamento ou dispêndio de 

qualquer natureza.  

§ 4º Os descontos ou abatimentos concedidos sob condição integram o preço do 

serviço. 

§ 5º No caso de prestação de serviços a crédito, sob qualquer modalidade, incluem-

se na base de cálculo os ônus relativos à concessão do crédito, ainda que cobrados 

em separado.  

§ 6º Está sujeito ainda ao ISS o fornecimento de mercadorias na prestação de 

serviços constantes da Lista de Serviços, salvo as exceções previstas nela própria”.  
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Como se vê, o dispositivo em questão nunca suscitou dúvidas interpretativas com 

relação ao fato de que a totalidade dos valores recebidos pela prestação dos serviços, 

inclusive aqueles destinados às subempreitadas, fretes, reembolsos ou dispêndios de 

qualquer natureza deveriam compor a base de cálculo do imposto.  

Desse modo, a introdução da dedução da parcela referente aos repasses aos profissionais 

parceiros da base de cálculo do imposto, com a inclusão do § 193 no art. 80 do CTM por 

meio da Lei no 3.461/19, não pode ser considerada como atividade interpretativa 

realizada pelo próprio legislativo, uma vez que não se trata de dispositivo esclarecedor 

do sentido de uma norma preexistente, mas constitui verdadeira inovação da base de 

cálculo do imposto nos casos dos serviços previstos nos subitens 6.01, 6.02, 6.03 e 6.05, 

do Anexo III do CTM. 

Além disso, o próprio dispositivo legal, assim como a LC no 155/16, determina em seu 

art. 174 uma data futura para o início da produção de efeitos de suas alterações, que neste 

caso se iniciou em 30/03/2020, portanto, cerca de 3 (três) anos após o período destacado 

no auto de infração.  

Verifica-se, pela análise do relatório de auditoria fiscal (fls. 12/13) e do mapa 

demonstrativo das receitas apuradas (fls. 04) que integrou o auto de infração, que foram 

abatidos todos os repasses efetuados aos profissionais parceiros efetivamente 

comprovados por meio de documentos hábeis durante o procedimento de fiscalização. 

 
3 Art. 80. A base de cálculo do Imposto é o preço do serviço. (Redação dada pela Lei nº 2.628, 
publicada em 31/12/08, vigente a partir de 01/01/09) 
§ 19. Para efeito de interpretação do preço dos serviços, previstos nos subitens 6.01, 6.02, 6.03 e 
6.05, do Anexo III da presente Lei, o imposto será calculado sobre a receita correspondente à 
parcela destinado ao estabelecimento, ainda que adotado sistema de emissão de nota fiscal 
unificada ao consumidor, não sendo a parcela destinada ao profissional, considerada para o 
cômputo da base de cálculo do respectivo estabelecimento. (Incluído pela Lei nº 3.461, publicada 
em 31/12/2019, vigente a partir de 30/03/2020) 
4 Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos após decorridos 
90 (noventa) dias de sua vigência. 

PROCNIT
Processo: 030/0023922/2019
Fls: 278



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Processo: 030023922/2019 

Data:             06/11/2021 

 

A nosso ver, deveriam ter sido abatidos somente os valores referentes aos fatos geradores 

ocorridos a partir de 01/01/2018, data do início da produção de efeitos da alteração da 

LC no 123/06 pela LC no 155/16, portanto, como o lançamento abrangeu o período de 

janeiro/2016 a julho/2018, o imposto cobrado por meio do auto de infração é inferior ao 

que efetivamente seria devido. No entanto, conforme destacado no parecer que serviu 

de base para a decisão de 1ª instância, tendo em vista tratar-se de erro de direito, 

decorrente de equívoco na aplicação da lei, não é possível a retificação do lançamento 

efetuado, conforme art. 145, III e art. 149 do CTN. 

Por outro lado, o art. 13, §1º-A5 da LC 123/06 impõe, de maneira expressa, a necessidade 

da formalização do contrato de parceria para a exclusão das comissões pagas da base de 

cálculo do imposto e, consequentemente da multa regulamentar. 

Além disso, os §§ 10 e 11 do art. 1º-A6 da Lei no 12.592, discriminam cláusulas 

obrigatórias que devem constar no contrato de parceria e vedam o estabelecimento da 

 
5 Art. 13.  O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de 
arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições: 
(...) 
§ 1o-A. Os valores repassados aos profissionais de que trata a Lei no 12.592, de 18 de janeiro de 
2012, contratados por meio de parceria, nos termos da legislação civil, não integrarão a receita 
bruta da empresa contratante para fins de tributação, cabendo ao contratante a retenção e o 
recolhimento dos tributos devidos pelo contratado.                 (Incluído pela Lei Complementar 
nº 155, de 2016)       
 
6 Art. 1º-A Os salões de beleza poderão celebrar contratos de parceria, por escrito, nos termos 
definidos nesta Lei, com os profissionais que desempenham as atividades de Cabeleireiro, 
Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador. (Incluído pela Lei nº 13.352, 
de 2016) 
(...)  
§ 3º O salão-parceiro realizará a retenção de sua cota-parte percentual, fixada no contrato de 
parceria, bem como dos valores de recolhimento de tributos e contribuições sociais e 
previdenciárias devidos pelo profissional-parceiro incidentes sobre a cota-parte que a este 
couber na parceria. (Incluído pela Lei nº 13.352, de 2016)  
(..) 
§ 10. São cláusulas obrigatórias do contrato de parceria, de que trata esta Lei, as que 
estabeleçam: (Incluído pela Lei nº 13.352, de 2016)   
I - percentual das retenções pelo salão-parceiro dos valores recebidos por cada serviço prestado 
pelo profissional-parceiro; (Incluído pela Lei nº 13.352, de 2016)   
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relação de emprego entre o salão e o profissional, ou seja, a formalização decorre da 

própria legislação aplicável ao caso concreto. 

Como se vê, para que seja aplicada a redução da base de cálculo da multa regulamentar 

é necessário que sejam cumpridas diversas formalidades, ou seja, não se sustenta a 

pretensão da recorrente no sentido de que sejam abatidas as comissões em período 

anterior à celebração dos contratos de parceria.  

Deve-se destacar também que o recolhimento de tributos e contribuições sociais e 

previdenciárias devidos pelo profissional-parceiro incidentes sobre a cota-parte que a 

este couber na parceria deve ser efetuada pelo salão-parceiro, conforme previsão do § 3º 

do art. 1º-A da Lei no 12.592.  

Com relação aos relatórios de comissões (abril/2017 a julho/2018) (fls. 59/74), por meio 

dos quais o recorrente “estima” que cerca de 50% dos valores recebidos corresponderiam 

à receita própria, são simples relatórios impressos que não detalham os profissionais 

envolvidos e não estão acompanhados de documentos que comprovem as operações 

 
II - obrigação, por parte do salão-parceiro , de retenção e de recolhimento dos tributos e 
contribuições sociais e previdenciárias devidos pelo profissional-parceiro em decorrência da 
atividade deste na parceria; (Incluído pela Lei nº 13.352, de 2016)   
III - condições e periodicidade do pagamento do profissional-parceiro, por tipo de serviço 
oferecido; (Incluído pela Lei nº 13.352, de 2016)   
IV - direitos do profissional-parceiro quanto ao uso de bens materiais necessários ao desempenho 
das atividades profissionais, bem como sobre o acesso e circulação nas dependências do 
estabelecimento; (Incluído pela Lei nº 13.352, de 2016)   
V - possibilidade de rescisão unilateral do contrato, no caso de não subsistir interesse na sua 
continuidade, mediante aviso prévio de, no mínimo, trinta dias; (Incluído pela Lei nº 13.352, de 
2016)   
VI - responsabilidades de ambas as partes com a manutenção e higiene de materiais e 
equipamentos, das condições de funcionamento do negócio e do bom atendimento dos 
clientes; (Incluído pela Lei nº 13.352, de 2016)   
VII - obrigação, por parte do profissional-parceiro, de manutenção da regularidade de sua 
inscrição perante as autoridades fazendárias. (Incluído pela Lei nº 13.352, de 2016)   
§ 11. O profissional-parceiro não terá relação de emprego ou de sociedade com o salão-parceiro 
enquanto perdurar a relação de parceria tratada nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.352, de 2016)   
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neles descritas tais como recibos ou comprovantes de transferências dos valores 

discriminados. 

Verifica-se pela análise dos referidos relatórios (fls. 59/74) que os valores neles 

discriminados não coincidem com aqueles listados na tabela do relatório de auditoria 

fiscal (fls. 13) que considerou corretamente apenas a receita repassada aos profissionais 

parceiros a partir da vigência de cada contrato considerado individualmente. 

Desse modo, não merece acolhida a pretensão do recorrente no sentido de que seja 

adotada pelo fisco municipal a “estimativa”, sem documentação comprobatória, de que 

50% (cinquenta porcento) das receitas auferidas por meio de cartões de crédito e débito 

que estão discriminadas na DECRED seriam relativas à comissões pagas aos 

profissionais, porque cabe ao recorrente fazer prova de suas alegações, especialmente 

quando se trata da apresentação de documentos que se encontram em seu poder. 

Além disso, deve-se ressaltar que os valores considerados para a apuração das receitas 

somente se referem aos pagamentos efetuados por meio de cartões, ou seja, não 

integraram os totais apurados os valores recebidos em espécie. 

Com efeito, verifica-se que o recorrente pretende que sejam aplicados dispositivos que 

não estavam em vigor ou não produziam efeitos à época dos fatos e, além disso, ainda 

que fosse adotada esta equivocada interpretação, não conseguiu comprovar quais os 

valores efetivamente teriam sido repassados a título de comissão no período abrangido 

pelo lançamento discutido nos presentes autos. 

No entanto, importa registrar que a Lei no 3.461/19 alterou a redação do art. 121 

conforme abaixo: 

“Art. 121. O descumprimento das obrigações acessórias previstas na legislação do 

Imposto sujeita o contribuinte ou o responsável às seguintes multas: (Redação dada 

pela Lei nº 2.628, publicada em 31/12/08, vigente a partir de 01/01/09)  
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I - relativamente aos documentos fiscais:  

a) relativamente à falta de emissão de documentos fiscais: multa no valor de 

Referência M0 por documento fiscal não emitido, limitada a 0,5% (meio por 

cento) sobre o valor da operação, ou, se este não for conhecido, o valor 

corrente da operação; (Redação dada pela Lei nº 3.461, publicada em 31/12/19, 

vigente a partir de 30/03/20)  

b) emissão de documentos fiscais que consigne declaração falsa ou evidencie 

quaisquer outras irregularidades: multa de 2% (dois por cento) sobre o valor real 

de operação; (Redação dada pela Lei nº 3.461, publicada em 31/12/19, vigente a 

partir de 30/03/20)  

O auto de infração nº 56696 foi lavrado em 26/08/2019, trazendo no campo “sanção” o 

art. 121, inciso I, alínea b da Lei nº 2.597/08, que estipulava multa de 2% sobre o valor da 

operação nos casos de falta de emissão de documentos fiscais. O lançamento tributário é 

regido pela legislação vigente à época do fato gerador, conforme art. 1447, caput do CTN, 

sendo o mesmo regramento aplicável às penalidades. No entanto, na hipótese de 

legislação superveniente aos fatos geradores, que imponha penalidade menos gravosa 

ao infrator, e tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se o que determina 

o art. 1068, inciso II, alínea c do mesmo diploma legal.  

 

7  Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se 

pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.    

8 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:  
(...) 
II - Tratando-se de ato não definitivamente julgado:  
(...) 
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua 
prática. 
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 A Lei nº 3.461/19, publicada em 31/12/19, acima mencionada, alterou o dispositivo 

utilizado na autuação, criando penalidade em percentual inferior (de 2% para 0,5%) em 

caso de falta de emissão de documento fiscal. Assim, deve ser promovida a alteração do 

valor lançado, corrigindo-o para o novo percentual fixado pela legislação.  

Pelos motivos acima expostos, opinamos pelo conhecimento do Recurso Voluntário e 

seu PROVIMENTO PARCIAL com a redução da penalização, aplicando-se o percentual 

de 0,5% sobre o valor da operação. 

Niterói, 06 de novembro de 2021. 

06/11/2021

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 06/11/2021 11:23

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 06/11/2021 11:23
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Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.
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Em 06/11/2021.
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EMENTA: ISSQN - LANÇAMENTO -
AUTO DE INFRAÇÃO - FALTA DE
EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS - LEI Nº 2.597/08, ARTS.
93, 114 E 121 - MULTA FISCAL DE 2%
- INAPLICABILIDADE DA NORMA
CONTIDA NO § 5º, art. 1-A da Lei nº
13.352/2016, ART. 112 LC 123/06 e no
§ 19 do art. 80 do CTM - FALTA DE
PROVA DE REPASSE AOS
PROFISSIONAIS PARCEIROS - Lei
Municipal nº 3461/2019, que alterou a
letra “a” do inciso I, do art. 121
RECURSO VOLUNTÁRIO
CONHECIDO PARCIALMENTE
PROVIDO.

PROCESSO Nº 030/0023922/2019

Senhor Presidente do Conselho de Contribuintes e demais

Conselheiros:

1. Trata-se de recurso VOLUNTÁRIO interposto por TAVARIK

CENTRO DE BELEZA EIRELI, em face da decisão de fls.

237 que julgou IMPROCEDENTE a impugnação ofertada

pelo recorrente, mantendo o Auto de Infração nº 56696.

2. Preliminarmente foi requerida a aplicação de efeito

suspensivo ao recurso, com fulcro no art. 39, §6º da LC

123/2006 e resolução CGSN nº 140/2018, art. 83.

3. Em apertada síntese, a impugnação versou sobre:

● Incorreta base de cálculo por equívoco do Auditor

Fiscal ao considerar a integralidade dos valores

constantes da DECRED como receita bruta da

impugnante, já que, parte dos valores recebidos dos
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consumidores seria repassada por ela aos profissionais

que atuavam no estabelecimento, sendo assim, tais

valores não poderiam ser considerado para o cômputo

da receita tributável;

● A receita bruta seria exclusivamente aquela que

ingressou no patrimônio da impugnante, na condição

de elemento novo e positivo, devendo ser excluídos os

valores repassados aos parceiros, conforme previsão

do § 5º, art. 1-A da Lei nº 13.352/2016 (Lei do

Profissional-Parceiro) e §1º-A, art. 13 da LC 123/06;

● Que tal entendimento deve ser aplicado também aos

fatos geradores anteriores à vigência da Lei nº

13.352/2016, visto que ela não inovou no ordenamento

jurídico, mas apenas formalizou uma prática usual no

mercado;

● Ao considerar a totalidade das receitas auferidas com

vendas por cartão como receita bruta ocorreria a

tributação de valores destinados a terceiros;

● As divergências identificadas entre o PGDAS-D e a

DECRED, se deram por conta de que na PGDAS-D

foram declaradas apenas as receitas referentes à

cota-parte da impugnante, enquanto as informações da

DECRED englobam a totalidade da receita auferida;

● Por fim, que a média do percentual recebido pela

impugnante não ultrapassaria 50% do auferido nas

vendas com cartão, apresentando planilha

demonstrando o alegado;

4. O parecer juntado às fls. 227/236, que deu sustentáculo à

decisão de primeira instância, opinou pelo indeferimento da
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impugnação.

5. O contribuinte tomou ciência da decisão em 16/10/2020 (fls.

266), interpondo recurso voluntário em 16/11/2020 (fls.

240/253), reprisando em quase sua totalidade os

argumentos apresentados na impugnação.

6. Trouxe ainda como fundamento a seu favor que a Lei

municipal nº 3.461/19 incluiu o § 19 no art. 80 do CTM, a fim

de ratificar o entendimento que, para efeito de interpretação

do preço dos serviços prestados por salões de beleza, o ISS

seria calculado exclusivamente sobre a receita

correspondente à parcela destinada ao estabelecimento

excluindo-se os valores repassados aos profissionais.

7. O I. Representante da Fazenda em segunda instância,

apresentou parecer de fls. 271/283, opinando pelo

conhecimento e desprovimento do recurso voluntário.

É o relatório.

Passo a votar.

PRELIMINARES

O presente recurso voluntário atendeu ao disposto nos

ditames legais em todos os seus aspectos formais, por tais

motivos, entendo que se encontram presentes os requisitos

exigidos pela legislação aplicável para conhecimento do mesmo.

DA ANÁLISE DE CABIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO
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Como bem observou o I. representante da Fazenda, o que deve

ser suspenso até a decisão definitiva da impugnação à exclusão

do regime diferenciado é a exigibilidade dos referidos créditos, e

não o processo administrativo, conforme preconiza o art. 151, III

do CTN .1

Esta questão tem sido objeto de reiterados julgados por este E.

Conselho de Contribuintes, conforme bem lembrou o parecer da

representação fazendária, não havendo, portanto, fundamento

legal no referido requerimento.

NO MÉRITO

Em prestígio ao princípio da economia processual, peço vênia para

adotar o relatório do I. Representante da Fazenda.

Registre-se inicialmente que não há controvérsia acerca da

infração autuada. A recorrente às fls. 252 admitiu ter deixado de

proceder a emissão de “algumas” notas fiscais de serviços, senão

vejamos:

1 Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
(...)
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário
administrativo;
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O ponto nodal da irresignação do contribuinte limita-se ao cômputo

dos valores lançados apurados como base para aplicação da multa

de 2%. Segundo o recorrente, não foram considerados os

repasses das importâncias destinadas aos profissionais parceiros.

Segundo ele, esses valores deveriam ser abatidos conforme

planilha anexada às fls. 226.

Alicerçado na Lei nº 12592/2012, modificada pela Lei 13352/2016,

em especial no § 5º do art. 1-A da referida legislação , e, no § 1-A2

do art. 13 da LC 126/06 , pretende a reforma da decisão3

vergastada, para que seja anulado o Auto de Infração nº 56696,

em razão da utilização incorreta da base de cálculo do ISS pelo

Fiscal autuante, devendo o cálculo considerar apenas a receita

bruta auferida pela Recorrente, qual seja: a sua cota-parte.

A nosso sentir não merece prosperar o recurso voluntário.

A confissão do recorrente às fls. 252, devolve para este Egrégio

3 Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de
arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições:
(...)
§ 1o-A. Os valores repassados aos profissionais de que trata a Lei no 12.592, de 18 de
janeiro de 2012, contratados por meio de parceria, nos termos da legislação civil, não
integrarão a receita bruta da empresa contratante para fins de tributação, cabendo ao
contratante a retenção e o recolhimento dos tributos devidos pelo contratado.

2 Art. 1º-A Os salões de beleza poderão celebrar contratos de parceria, por escrito, nos
termos definidos nesta Lei, com os profissionais que desempenham as atividades de
Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador. (Incluído pela
Lei nº 13.352, de 2016) (Vigência)
(...)
§ 5º A cota-parte destinada ao profissional-parceiro não será considerada para o cômputo da
receita bruta do salão-parceiro ainda que adotado sistema de emissão de nota fiscal unificada
ao consumidor.
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Conselho apenas a irresignação acerca do valor total que deva

ser aplicada a multa.

Pela apuração da fiscalização, o recorrente deixou de emitir notas

fiscais no período de janeiro de 2016 a julho de 2018, no montante

de R$ 11.306.050,14 (onze milhões, trezentos e seis mil, cinquenta

reais e quatorze centavos), conforme planilha juntada às fls. 04.

O recorrente contesta a apuração, apresentando planilha às fls.

226, reconhecendo que deixou de emitir notas fiscais, cujo

montante seria de R$ 2.865.551,53 (dois milhões, oitocentos e

sessenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e um reais e

cinquenta e três centavos).

É lição de direito que o ônus da prova é atribuído, tanto ao autor,

quanto ao réu. No caso do primeiro, caberá comprovar suas

alegações quanto ao fato constitutivo do direito alegado.

O auto de infração e notificação e demais documentos juntados às

fls. 02/15, demonstraram que a fiscalização valeu-se de diversas

provas para ultimar a autuação, dentre elas, documentos

fornecidos pelo próprio recorrente, contratos de parceria e outros.

Valeu-se ainda, do relatório emitido pela secretaria de fazenda do

Estado do Rio de Janeiro (DECRED), para apurar os valores

transacionados pela recorrente através de meios eletrônicos de

recebimento (cartão de crédito/débito).
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Em nenhum momento o recorrente impugnou as provas

apresentadas pela fiscalização, limitando-se a questionar a

metodologia do cálculo.

Por outro lado, caberia a ele, recorrente, comprovar os fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito controvertido, na

forma do art. 373, II do CPC .4

O Recorrente não trouxe aos autos prova robusta do alegado

repasse de parte dos valores recebidos aos parceiros, limitando-se

a juntar em sede de impugnação planilhas com valores totais que,

salvo engano, seria relativo ao movimento do caixa do recorrente,

no período de 01/04/2017 a 31/07/2018 (fls. 59/74).

Juntou ainda, diversos contratos de parceria assinados com vários

profissionais, sendo que todos foram firmados a partir de

dezembro/2017. Alguns desses contratos foram firmados a partir

de agosto/2018, ou seja, período posterior à autuação.

A própria legislação trazida à baila pelo recorrente (lei nº

12592/2012), em seu art. 1º-A, preconiza que os salões poderão

firmar contratos de parceria com os profissionais, e, caso não o

faça, a relação entre eles será de emprego, na forma do art. 1º-C, I

4 Art. 373. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
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.5

Em que pese os argumentos da defesa, os referidos contratos são

exigidos pela legislação para afastar não só o vínculo de emprego,

como, para dar ao salão parceiro o direito de valer-se do

abatimento do valor repassado a título de comissão.

Apesar de ter cumprido parcialmente o disposto na legislação

supra, deixou o recorrente de apresentar planilha ou outro

documento que demonstre de forma discriminada quanto repassou

a cada profissional no período sob análise.

A referida discriminação é fundamental para que se possa chegar

ao cômputo total do valor a ser abatido, além de servir de base

para as retenções tributárias que trata o § 3º do art. 1-A da Lei

12592/2012 .6

Pelo disposto no mapa juntado às fls. 04, restou demonstrado que

a fiscalização considerou as receitas destinadas aos profissionais

parceiros, abatendo-as do valor total.

6 § 3º O salão-parceiro realizará a retenção de sua cota-parte percentual, fixada no contrato
de parceria, bem como dos valores de recolhimento de tributos e contribuições sociais e
previdenciárias devidos pelo profissional-parceiro incidentes sobre a cota-parte que a este
couber na parceria.

5 Art. 1º-A Os salões de beleza poderão celebrar contratos de parceria, por escrito, nos
termos definidos nesta Lei, com os profissionais que desempenham as atividades de
Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador.
Art. 1º-C Configurar-se-á vínculo empregatício entre a pessoa jurídica do salão-parceiro e o
profissional-parceiro quando:
I - não existir contrato de parceria formalizado na forma descrita nesta Lei
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Pelo exposto, não assiste razão ao recorrente ao alegar que os

valores arbitrados deixaram de considerar os repasses aos

profissionais parceiros. Não há nestes autos prova de que os

valores repassados aos mesmos tenham sido superiores aos

apurados pela fiscalização.

Repita-se, as planilhas e contratos juntados pelo recorrente não

demonstram de forma discriminada quanto e para quem foram

repassados os valores que deveriam ser abatidos.

Com relação a alegação de que os efeitos da LC no 123/06,

alterada pela LC no 155/16 deveriam retroagir, entendo de forma

diversa, já que o legislador determinou expressamente que sua

aplicação se daria apenas aos fatos geradores ocorridos

posteriormente ao dia 01/01/2018, conforme art. 112 da referida
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norma .7

O CTN em seu art. 144 determina que o lançamento reporta-se à8

data da ocorrência do fato gerador da obrigação, neste caso, ao

ano de 2016, e, rege-se pela lei então vigente. Por tais motivos,

entendemos não ser aplicável a retroação pretendida pelo

recorrente.

Por derradeiro, entende o recorrente que em seu favor deve ser

aplicada a norma prevista no § 19 do art. 80 do CTM , ainda que o9

fato gerador tenha ocorrido em data pretérita. Segundo o seu

entendimento, a vigência da referida norma municipal retroagiria,

por ser ela expressamente interpretativa, conforme autoriza o art.

106, I do CTN.

A nosso ver, também não assiste razão ao recorrente, tendo em

vista que a introdução do § 19 ao art. 80 do CTM, é fruto de

adequação necessária da Lei Municipal, por força da entrada em

vigor da Lei nº 13352/2016.

Não há no referido comando legal qualquer teor interpretativo que

9 Art. 80. A base de cálculo do Imposto é o preço do serviço.
§ 19 Para efeito de interpretação do preço dos serviços, previstos nos subitens 6.01, 6.02,
6.03 e 6.05, do Anexo III da presente Lei, o imposto será calculado sobre a receita
correspondente à parcela destinado ao estabelecimento, ainda que adotado sistema de
emissão de nota fiscal unificada ao consumidor, não sendo a parcela destinada ao
profissional, considerada para o cômputo da base de cálculo do respectivo estabelecimento.

8 Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e
rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.

7 Art. 11.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos:
I - na data de sua publicação, com relação ao art. 9o desta Lei Complementar;
II - a partir de 1o de janeiro de 2017, com relação aos arts. 61-A, 61-B, 61-C e 61-D da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;
III - a partir de 1o de janeiro de 2018, quanto aos demais dispositivos.
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se preste a trazer luz a outro comando legal preexistente. O que se

tem é uma inovação na base de cálculo do imposto devido por

determinadas categorias de prestação de serviço.

Por todo o exposto, entendemos que o recorrente admitiu a

infração e fundamentou sua irresignação, ora em dispositivos

legais que não estavam em vigência na época do fato gerador, ora

em fatos modificativos que não conseguiu provar, motivo pelo qual,

neste aspecto, não há o que ser reparado na decisão que negou

provimento à impugnação e manteve a autuação.

Embora não tenha sido suscitado pelo recorrente, há de ser

considerada, de ofício, a aplicação da norma que alterou o

percentual da multa fiscal, que, na época da autuação era de 2%

(dois por cento).

A novel legislação inserida no CTM pela Lei Municipal nº

3461/2019, alterou a letra “a” do inciso I, do art. 121. A atual

redação do referido artigo reduziu a multa para 0,5% (meio por

cento) .10

Desta forma, com fulcro no art. 106, II, c do CTN, entendo ser

aplicável a referida redução11

11 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
(...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:

10 Art. 121. O descumprimento das obrigações acessórias previstas na legislação do Imposto
sujeita o contribuinte ou o responsável às seguintes multas:
I - relativamente aos documentos fiscais:
a) relativamente à falta de emissão de documentos fiscais: multa no valor de Referência M0
por documento fiscal não emitido, limitada a 0,5% (meio por cento) sobre o valor da
operação, ou, se este não for conhecido, o valor corrente da operação;
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CONCLUSÃO

Por tais fatos e fundamentos, o voto é no sentido de

conhecer e dar parcial provimento ao Recurso, para reduzir a

multa para 0,5% (meio por cento) sobre o valor total apurado,

conforme planilha de fls. 04.

Niterói, 07 de fevereiro de 2022.

Luiz Claudio Oliveira Moreira.

Conselheiro titular.

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da
sua prática.

Anexado por: CARLOS MAURO NAYLOR     Matrícula: 2331403 Data: 09/03/2022 09:20

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 16/08/2022 11:33
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De ordem ao Conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi

 

             Tendo em vista o pedido de vista dos autos realizado nesta data, encaminhamos para que seja
reduzido a termo o voto divergente.
CC em 09 de março de 2022 
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